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nUBRIC/\ ... ------F--
caMARA 
ESTADO 

MLJN I C I PAL DE COLATINA 
DO ESPÉRITO SANTO 

~4~~?2; 
Projeto de Lei nQ 053\Qi~ 1· ~~! Altera dispositivos da Lei 
n2 3.498, de 14.11.89 e dá 
outras providências. 

Colatina, do Estado do Espírito 
legais, APROVA: 

A Câmara Municipal de 
Santo, usando de atribui~~es 

Art. 1g 

Art. 2.9. 

3.9. 

O Parágra~o 1Q do Artigo 1Q da Lei nQ 3.498, 
14.11.89, passa a vigorar com a seguinte reda~âo: 

11 (~rt igo 1.9. 

de 

Parágrafo 1.9. - No abaixo-assinado de que trata a 
alínea "a" do caput deste arl:.:i.go, 
constará os seguintes dados dos 
ass i n<::1ntt.'s :; 

I - nome por extenso; 
II - n~mero do titulo de eleitor; 
III - Comprovante de residência.~ 

Renumeram-se os demais parágrafos do artigo lQ da Lei 
nQ 3.498, de 14.11.89. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publica~âo, 
ficando revogadas as disposi~~es em contrário. 

e. 1 1 e - (, ~a a cas ~e~~e., 
Em, 19 de s temlro 

Luiz l~ntonio 
(-)utor 

ele 1994. 

-.. _ 



caMARA 
ESTADO 

i:OLHA N.º.9-!:?.l ..... . 

DATA _____ ~J .. ../.~_q_ __ _/ _ 
RUBRICA 

COLATrN· MUNICIPAL DE 
DO ESP:i:RITO SANTO 

'dÚSTI F I CATIVA. 

···.(" .. 
• ?' ,_: 

O Projeto de Lei e~ tela, objetiva 
(:?vit.=n- que e:i.s alterac;:õe~; nos nomes .de. ayE)D.id.a~s, ·1-u.;,\s, p·1-.:..i.ç:a<:;; 
públicas, becos e ~·air·1-os, Córrf1nU.em trazc:.?ndio uma ~>i!-h-ú~ d(~ 
t·1-ansto·1-nos, quando as; ,:óesii::í:s- pes.sciº.::i:s···"e:·ú.5-sYm:un'"·~'1·favoravi~lmente à 
mudan~a e, loso em seguida, assinam contrArios à altera~io. 

Com os dados exigidos no projeto em 
tela, evitaremos que ~atos dessa natureza ocorram, 
import3ncia da aprova~io do mesmo. 

Em, 

L..u.iz Antonio 
Au.t!Jr 

de 1994 

da:Í. 
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/ RU6BICA~ ~ 

Disciplina. n ti.lt1an:1 ç:l<' rhi /lt'nomlrtPi;;io de 

Avenidas, Rnns., Pra<; as l'iÍb.I :1 c.ne e f\,>cc•s 

no 11unk1pj-o de Colut 1~!:2!~---·---···---··-

faço saber qu~ à. Cârnnrr> Munld.pal de Cc• 

:1111. do E.~t.ndo <lo l·.f(p{rlto Sv.nto, apr;+ou e. Eu G>=Htc:!.o_no li s~p,111nte. Lei~ 

, 1 'H<J H! - A nlt:er:><,·iio de denomiotlç.ii.o de AV4::nid11c, Rut.r., Praças l'Úbli.cne e Becos 

f'Ó .!'l~rtl (Wnu.i.tid~ m~dii.1.nta ê_ dpre!H'lltnç.Êio <lE~ .: 

~) Ahaj ~'~-,11;;.iJne<1o de pelo IDêl10E\ 80% (oltl:nta ) por c1?nt(l do'?! morei dei 

rtifl l<.'l'.'-1 ! ::; , cm•c.ord?.ndo co:n ~t al.ter.hçk•'; 

h) Dl'?c.lllrnr;.~o d~ <~.oncor.diincJn de reprefl•?nt:n~'.;O rla f:;1:1.fJJa de cujo ;~") 

f:\;Ü.Í.!:: 

n11J no Município, e 

e) (.!ert.:J.d::i!) {h1 Óbito quando se tratar de (lUOBt1.tuiç~o ria:~I nomr~ 1.fo 

lQ - Slirão npl:ir.;'.ldon o~ mesmoa dispositlv<:-e dl~r:.;te '.ll'.'t:igu qnawfo l'Hl t i:11tar, 

d<! alt-ernçÕo ,j,_! 1.ienominacâo de Bairros. 

(, 2Q - Também <.lbPdccé•.t-;to i:u; mf.!Gtna~ m1r·m.as cfo.ut:e }\rtigo. OI] :;.1t:~.r.1;.ç:;)ui:,:.d<~ iu, 

mer-i ,j;;; AvePi.i.t'-11:,, }~u.<l:~, P.raç-113 PÚbJ.icr.:!;; e l~~coe dos ll.l-Jl:d.tos ck• Mu<:t 

cfpio dJ f~\.~tJ~G. 

r ~,-ir~ .... ~~ 
·" 

,. 

, . igo 2!! - A apiuov11ç;í.: .. ,1:1:t 1~.lti..~l'flç.ã-0 d11 1leno;d.m1çâo de que trat.u '!Dt~i J.ld.~ •h1~~;·~

n por mci~~1u de 2/j (dQl~.1t~rços), doa Vereadoreo. 

': :_~o 39 - Br.tc- lei ~nu:,n.:ii l'.':n v:1.gor. n;'.l. <lata d~ suo pub.licaç:~tl 1 niv.-JRfidnf!l _,,~; d ic 

jHHl°tÇOC!l P.:~ •:. (•ntrii l'.'io. 

RP-gi~tre.-Pu. PubLtque-~10 E! Cump1:•1-se. 

: dtur.a Mun1.ci:pn1. de· CoJ~,tinn, em 14 ?~) 
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c.aMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRITD SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAC~O. 
JUSTIÇA E REDAcno FINAL, reunida para apreciar o Projeto de lei 
n.9- 0'.5~'.f./9Lf., que "PiH.:era clispositivcis da Lei nº- ~~f. .. 49i3, de lA.11.139 
e dá outras providências'', de autoria do Vereador Luiz Antonio 
Murad, obedecendo o que estabelbcem os Artiaos 42 e 68 cio Resi-

_ menta Interno da Casa, entende que o re~erido Projeto de Lei en
contra amparo no Artigo 11 da Lei Orgânica Municipal, que diz: 
"Compf:;)·l::G! privat.iv,':":'.mE·mte ao Munic::lpio"~ Incis;o I~ "lE!gis;J.ar sc11:Jri,;:~ 
assuntos d<e :i.nte·(cesse .. -lcical'~.-·· 

1Jj'.., ,_,!_· '.. 

Tendo em vista q.e~posto e entenden-
-1 ::\ : . -·-t~~ ... r: -~ r-L-::J j :l ""' -·-pc.- ~ ·t ·- r··~ ,,_ - \/:·/:..!. '": ·-~ - . ~·C'"" ;• j . CD e., .llflPUI _c,11._lc ... J'.- ·S~.::, ... .<:1CI ____ ,CE.TI <:il---·e=--ci::> 110.a~"' e,-... l.S,lC:::TIC.l.: .. ==> e"\ _,f?J. 

r1 -=!· 11 9 El ·1"" 1 11 1 1 8. r_; 1 1 ·- .. - J 1 :1 .. ~· - ·· · ·1 .. · - ·"' · "] ·1 .. .... ""'- , .. ·:·' n.::. ............ e_ ........... "- '• .J .. J,,,c.dnc.1_1 e .1.,~,c..1.-P .. J.Tlci-1 .. H)J:? .. l!J1 a qu<: .. :>L.dCJ, !:;c>-
mDs pela aprova~ão do Pr6Jet6 d~ Lei·~~ ~~la, sGlicitando aos no
bres ed :i. s c:1w~ acomp.::\nhi-.:?rn o f]_('.J::;y;o Par.·~~.C:f.-!T .. __ . . . l 

. ~ -, ·, .. _ .. '- -~ ; 
...;. . ---·--... ·-·-.... .,., __ .,.._ ... 

-~--··-···•""'~ .............. ., __ _._ .. ,, -... ......... -... .,_.,_.~ .. ····---

Sala das Comiss~es, 
Em, 29 de setembro de 1994. 

José Leal Sant'nna: ··11~ - , 
1 - 'l /... . 1 .• • . ------F~:;:~-1Q-1··~----~---~----

. 1 ·-··-·· - ,.:..1 "'"-' 
' ·. 

Paulc:i Hoberto Foletto: 1 

Valclir Nascimento: 
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CAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

LEI NQ 4292 

Altera dispositivos da Lei n9 
3.498,de 14.11.89 e dá outras pro
v id'•"iin e i i:•.s-: 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espirita Santo, no uso de suas atribuiçôes legais, 
r~1PF\f]\JA ~ 

O Parágrafo 1Q do Artigo 1Q da Lei nQ 3.498, de 
14.11.89, passa a viqorar com a seguinte redaç~o: 

" p,,~·u.qo 19 ... 
Parágrafo !Q - No abaixo-assinado de que trata a 
al :!.ne<::•. 11 .::1 11 do caput de·:stE· ar~tiqo, constat-Éi os 
seguintes dados dos assinantes: 

1 
II 
III .... 

nome por extenso; 
número do titulo de eleitor; 
Comprovante de residªncia. 

Artigo 2Q - Renumeram-se os demais parágrafos do artigo lQ da 
Lei NQ 3498, de 14.11.89 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ç§:o, 1···evoq.':':l.d.':':l.s <:1s d isposi •-:-"...-re·:s E~m con tr'"É1r-io. 

RE·q:i .. s::..tt-·E··-·s.e (e Publ iquc::~ ..... ·;e 

PRESIDENTE 
Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 


